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DECRETO NQ 285/88 

S~MULA: Dispõe sobre o recesso funcional• 
Das repartições públicas municipais, rela 
tivo ao período Pascal, na forma que espe 
cifica: 

JULIO 8IfON, Prefeito Municipal de 
Sarandi, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, 

Art. 19 • fica Decretado recesso funcional nas repartições pÚblicas• 

municipais, nos dias 31 de março a 01 de abril do corrente 
exercício, relativo ao período Pascal. 

Art. 22 - Funcionará normalmente a Divisão de Limpeza Pública da Au 
tarquia Municipal de Serviços PÚblicos-AMUSEP, no dia 31 • 
de março do exercício em curso. 

Art. JQ - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra 
rá em vigor na data de sua publicação. 

' 

PAÇO MUNICIPAL, 28 de março de 1988. 

~~ - JULIO filfO- 
Prefeito Municipal 


